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Município de SÃO ROQUE.
Câmara Municipal da Estância Turística de São Roque.
Rua São Paulo, 355, Jd. Renê - São Roque/SP - CEP 18.130-970
Protocolo: Setor de Protocolo da CâmUlâ Municipal

Att • limo Pregoeiro Sr. Mouracy Moraes c/e 0//Ve/ra,e, através deste, a
Autoridade Superior, Presidente da Câmara Municipal da Estância Tunstrca de Sao
Roque:

DD. Sr. Rafael Tanzi de Araújo

REF •PREGÃO PRESENCIAL n» 08 de 24/11/2023 - PROCESSO tlCITATÓRIO nS 25 de 27/10/2023 -Objeto:
Contratação de empresa para aquisição de CESTAS BÁSICAS, com fornecimento parcelado, aos servidoresfestagSos L Câmara Municipal. Apresentação de Recurso Administrativo em face classifiçaçao da
proposta comercial da empresa NUTRICIONALE COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA., eda decisão que
declara vencedora ehabilitada no certame, prazo: três dias: 11/12/2023.

COMERCIAL JOÃO AFONSO ITDA., CNPJ/MF sob n.R 53.437.315/0001-67, Inscrição Estadual
sob n2275.001.195.110, com sede aRua 7, n.® 159, Centro, Corumbataí-SP, por seus socios:
Srs. VALÉRIA CRISTINA BERTAGNA BUTOLO, portadora do RG n® 8.358.286-1 SSP/SP einscrita
no CPF/MF sob n® 057.281.588-38 eJOÃO AFONSO BERTAGNA, portador do RG n- 8.379.223-
5SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob n® 095,767.578-00, nos termos da Clausula 8.® do Contrato
Social, cópia autenticada da última alteração consolidada vigente já apresentada ncjs autos do
processo licitatório, vem com fulcro nos incisos X, XVI, XVII eXVIII do artigo 4® da Lei Federal
n° 10 520/02 artigos 41, 43, 44, 45 e 48 da Lei federal ne 8.666/93 e suas alterações, e,Liíerfs e! o; subLns: 1, l.i, 1.3, 2, 2.1, 8, 8.3, 8.3.2, 8.8,10, 10.3, 10.4 10.4 1, 10.14
10.20,11,11.1,17,17-1,17.2,17.5 eAnexo 1- Termo de Referencia, edemais do instrumento
convocatório, vem respeitosamente apresentar:

Recurso

Administrativo

O
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Em face da classificação da proposta comercial da empresa NUTRICIONALE COMERCIO DE

ALIMENTOS LTDA., bem como, do julgamento e decisão que a declara vencedora no PREGÃO

PRESENCIAL nº 08 de 24/11/2023, para o fornecimento de uma quantidade estimada de 540
(quinhentas e quarenta) cestas básicas do Lote ÚNICO, requerendo análise e correção, tudo
consoante razões, fatos e direitos a seguir expostos:

1. Com efeito, é estabelecido pelo edital:

“EDITAL DO PREGÃO PRESENCIALNº 08, DE 24/11/2023
PROCESSO LICITATÓRIONº 25, DE 27/10/2023
TIPO: MENORPREÇO GLOBAL

PARTICIPAÇÃOAMPLA
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE CESTAS BÁSICAS, COMa FORNECIMENTO PARCELADO, AOS SERVIDORES E ESTAGIÁRIOS DA CÂMARA MUNICIPAL DA

ESTÂNCIA TURÍSTICA DE SÃO ROQUE.
A CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE SÃO ROQUE, por meio de seu Presidente,

nos termos do artigo 26, inciso VII, alínea “d”, do Regimento Interno desta Casa, torna público
que se acha aberto o PREGÃO PRESENCIAL Nº08/2023, licitação na modalidade PREGÃO

(presencial), tipo de licitação MENOR PREÇO GLOBAL, objetivando a CONTRATAÇÃO DE

EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE CESTAS BÁSICAS, COM FORNECIMENTO PARCELADO, AOS
SERVIDORES E ESTAGIÁRIOS DA CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE SÃO

ROQUE, sob o regime de empreitada por preço unitário, nos termos e condições fixadas no
presente Instrumento Convocatório e seus Anexos, certame que será regido pela Lei Federal nº
10.520, de 17 de julho de 2002, pela Portaria nº 073, do Presidente da Câmara Municipal da
Estância Turística de São Roque, de 29 de setembro de 2009, e pelo Decreto Federal nº 3.555,

de 08 de agosto de 2000, aplicando-se, subsidiariamente, no que couberem, as disposições da
Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e suas alterações, e da Lei Complementar nº 123,

de 14 de dezembro de 2006, consolidada.

DATA DA REALIZAÇÃO:06/12/2023
HORÁRIO DE INÍCIO DA SESSÃO:09h00min

1 — INTRODUÇÃO

1.1 A Câmara Municipal da Estância Turística de São Roque torna público, para conhecimento
dos interessados, que fará realizar processo licitatório na modalidade PREGÃO PRESENCIAL,

visando a contratação de empresa para aquisição de CESTAS BÁSICAS, com fornecimento
parcelado, aos servidores e estagiários da Câmara Municipal da Estância Turística de São

Roque, nos termos do Anexo | e demais condições fixadas no presente Instrumento
Convocatório e em seus anexos.

1.3 As Propostas deverão obedecer às especificaçõese exigências constantes deste instrumento

convocatório. 4
2 —- DOS ANEXOS

2.1 Integram este Edital os Anexos: A 1)vil. Termo de Referência do Objeto da Licitação;E 
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8 -— DA PROPOSTA

8.3.4 proposta deverá ser apresentadano envelope “PROPOSTA”, deverá conter o seguinte:

8.3.2 Especificações de forma clara, completa e minuciosa dos itens constantes do ANEXO 1,

indicandoexpressamente a marca do produto ofertado;

8.8 Serão desclassificadas as empresas que não atenderem às especificações e exigências do

presente Edital e que apresentem omissões, irregularidadesou defeitos capazes de dificultar o

julgamento.

10 DO PROCEDIMENTOE JULGAMENTO DAS PROPOSTAS

10.3 O julgamento será feito pelo critério de MENOR PREÇO GLOBAL, observadas as

especificaçõese parâmetros mínimos definidos nesteEdital.

10.4 O Pregoeiro analisará as propostas verificandoo atendimento das condições estabelecidas
neste Edital e seus anexos, sendo desclassificadasas Propostas:

10.4.1 Cujo objeto não atenda às especificações, prazos e condiçõesfixados neste Edital;

10.14 Se a oferta não for aceitável, o Pregoeiro, respeitada a ordem de classificação, examinará
a oferta subsequente de menor preço, negociará com o seu autor, decidirá sobre a sua

aceitabilidade e assim sucessivamente, até a apuração de uma oferta aceitável, passando

então à fase de habilitação.

10.20 Se a oferta do menor preço não for aceitável, ou se a licitante não atender às exigências
de habilitação, o Pregoeiro examinará as ofertas subsequentes, na ordem de classificação,
podendo negociar com os respectivos autores, até a apuração de uma Proposta que, verificada
sua aceitabilidade e a habilitação da licitante, será declarada vencedora.

11 DO RECURSO,ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

11.1 Dos atos do Pregoeiro cabe recurso, devendo haver manifestação verbal imediata na
própria sessão pública, com o devido registro em ata da síntese da motivação da sua intenção,
abrindo-se então o prazo de 03 (três) dias que começará a correr a partir do dia em que houver
expediente nesta Câmara Municipal para a apresentação das razões, por meio de memoriais,
ficando as demais licitantes, desde logo, intimadas para apresentar contrarrazões, em igual
número de dias, que começarão a correr no término do prazo da recorrente, sendo-lhes

assegurada vista imediata dos autos.

17 — DISPOSIÇÕESGERAIS

17.1 A participação no certame implica aceitação de todas as condições deste Pregão, sem
objeção, bem como é pressuposto de que as licitantes têm pleno conhecimento de suas normas.

17.2 Até dois dias úteis da data fixada para o recebimento das propostas, qualquer pessoa
poderá impugnar o ato convocatório do Pregão, cujo documento impugnatório deverá serP———TT à 
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enviado por e-mail oficial (compras camarasaoroque.sp.gov.br)ou ser protocolado até às 17
horas, na Câmara Municipal da Estância Turística de São Roque, localizada à Rua São Paulo —

nº 355 — Jardim Renê — São Roque — SP — CEP: 18.135-125, e dirigido ao seu Presidente.

17.5 As normas disciplinadoras desta licitação serão interpretadas em favor da ampliação da

disputa, respeitada a igualdade de oportunidade entre as licitantes, desde que não

comprometam o interesse público, a finalidade e a segurança da contratação.

ANEXO |
EDITAL DO PREGÃO PRESENCIALNº 08, DE 24/11/2023
PROCESSO LICITATÓRIONº 25, DE 27/10/2023
TERMO DE REFERÊNCIA

8 - COMPOSIÇÃODA CESTA BÁSICA: 
Item| Qtde. Descrição DE CADA CESTA-BÁSICA 

     
DESINFETANTE:

34 01 |-4 base de pinho, fragrância, ação bactericida e germicida, para uso geral.

- Embalagem:frasco com 500 ml.

 
   

- REFERÊNCIA: YPÉ, Pinho Bril, Pinho Sol ou similar.  
SABÃO EM PÓ:

- Composição básica: branqueador óptico, fragrâncias, carga, corantes, tensoativo aniônico,

36 01 sinergista, tamponantes, coadjuvantese enzimas.

te - Embalagem:caixa de papelão com no mínimo 8009.

- REFERÊNCIA: OMO, YPÊ, ARIEL ou similar.
   

  ”
(grifo nosso)

2. Nos termos apresentados pelo EDITAL, é necessário ponderar que, caso qualquer empresa
interessada encontrasse dificuldade na interpretação e suas exigências, ou, entendesse haver

qualquer restrição, poderia pedir esclarecimentos ou até mesmo impugnar o instrumento
convocatório, vejamos, transcrito do edital:

“

17- DISPOSIÇÕESGERAIS

17.2 Até dois dias úteis da data fixada para o recebimento das propostas, qualquer pessoa
poderá impugnar o ato convocatório do Pregão, cujo documento impugnatório deverá ser
enviado por e-mail oficial (comprascamarasaoroque.sp.gov.br)ou ser protocolado até às 17

Eda Vo)
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horas, na Câmara Municipal da Estância Turística de São Roque, localizada à Rua São Paulo —

nº 355 — Jardim Renê — São Roque — SP — CEP: 18.135-125, e dirigido ao seu Presidente.”

3. Pois bem, consoante nos autos do processo licitatório não foi apresentado pedido de
esclarecimentos pela proponente Recorrida Nutricionale Comércio de Alimentos Ltda.,

classificada em primeiro lugar, e, em especial, não houve qualquer impugnação ao

instrumento convocatório por qualquer outra proponente participante, assim, COM TOTAL

ACEITE AOS SEUS TERMOS, disposições e exigências, dentre estas, destacadamente transcrito

do edital:

“
8- DA PROPOSTA

“a 8.34 proposta deverá ser apresentada no envelope “PROPOSTA”, deverá conter o seguinte:

8.3.2 Especificações de forma clara, completa e minuciosa dos itens constantes do ANEXO 1,

indicandoexpressamente a marca do produto ofertado;

8.8 Serão desclassificadas as empresas que não atenderem às especificações e exigências do

presente Edital e que apresentem omissões, irregularidadesou defeitos capazes de dificultar o

julgamento.

10 DO PROCEDIMENTOE JULGAMENTO DAS PROPOSTAS

10.3 O julgamento será feito pelo critério de MENOR PREÇO GLOBAL, observadas as

especificaçõese parâmetros mínimos definidos neste Edital.

10.4 O Pregoeiro analisará as propostasverificandoo atendimento das condições estabelecidas

neste Edital e seus anexos, sendo desclassificadasas Propostas:

10.4.1 Cujo objeto não atenda às especificações, prazos e condiçõesfixados neste Edital;

10.14 Se a oferta não for aceitável, o Pregoeiro, respeitada a ordem de classificação,examinará
a oferta subsequente de menor preço, negociará com o seu autor, decidirá sobre a sua

aceitabilidade e assim sucessivamente, até a apuração de uma oferta aceitável, passando

então à fase de habilitação.

10.20 Se a oferta do menor preço não for aceitável, ou se a licitante não atender às exigências
de habilitação, o Pregoeiro examinará as ofertas subsequentes, na ordem de classificação,
podendo negociar com os respectivos autores, até a apuração de uma Proposta que, verificada

sua aceitabilidade e a habilitação da licitante, será declarada vencedora. q,

ANEXO |
EDITAL DO PREGÃO PRESENCIALNº 08, DE 24/11/2023
PROCESSO LICITATÓRIONº 25, DE 27/10/2023

TERMO DE REFERÊNCIA A)

O
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8 - COMPOSIÇÃODA CESTA BÁSICA: 
Item| Qtde. Descrição DE CADA CESTA-BÁSICA 
     

DESINFETANTE:

34 01 |-4 base de pinho, fragrância,ação bactericida e germicida, para uso geral.

- Embalagem: frasco com 500 ml.

- REFERÊNCIA: YPÊ, Pinho Bril, Pinho Sol ou similar.  
   

   
  SABÃO EM PÓ:

Dad
- Composição básica: branqueador óptico, fragrâncias, carga, corantes, tensoativo aniônico,

36 01 sinergista, tamponantes, coadjuvantese enzimas.

- Embalagem:caixa de papelão com no minimo 800g.

- REFERÊNCIA: OMO, YPÉ, ARIEL ou similar.
”

(grifonosso)

4. Inicialmente, cumpre-nos informar que, apesar do Anexo | (Termo de Referência), possuir
MARCAS TIDAS COMO REFERÊNCIA, para os itens que compõe o objeto licitado, algumas delas

confrontam às especificações pormenorizadas de seu descritivo respectivo, porquanto não

atendem às exigências e características mínimas exigidas.

e 5. Pois, frise-se: o edital claramente exige em seu Anexo | - Termo de Referência, para os

ITENS 34- Desinfetante, 36- Sabão em Pó, que, compõe o objeto licitado que, o primeiro
(Desinfetante) seja a composição do produto À BASE DE PINHO, para o segundo (Sabão em

Pó) seja existente dentre a sua composição química SINERGISTA e TAMPONANTES, portanto,
não faculta, mas sim, OBRIGA todas as licitantes, de modo que não podem ser aceitas
propostas comerciais que registram marcas para os produtos respectivos, que NÃO atendem

as exigências mínimas estabelecidas pelo edital.

6. Então, basta simples leitura a proposta apresentada pela proponente Recorrida para
constatar que ofertou para o produto ITEM 34- Desinfetante da marca “YPÊ”, que, reitera-se
apesar de constar como marca de referência não pode ser aceita, haja vista o Anexo |, Termo
de Referência, ou seja, nas características/especificações mínimas exigidas,estabelece que
para este produto seja composto À BASE DE PINHO, assim, deveria a Recorrida, ofertar
produtos que atendessem à essa especificação com os produtos existentes e rótulos atuais

existentes no mercado. 6Fes 9)
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6.1. Também, nos termos da proposta apresentada pela proponente Recorrida podemos
constatar que ofertou para o produto ITEM 36- Sabão em Pó da marca “TIXAN YPÊ”, que não
pode ser aceita, haja vista o Anexo |, Termo de Referência, reitera-se: exige que para este
produto detenha dentre a sua composição química Sinergista e Tamponantes.

Vejamos a os itens mencionados e relacionadas as marcas na proposta da proponente
Recorrida:   

gs E
Estnáreiodo Caio AliruralcicamerChmemi Contas disAfisrmntos.

msLina PARAR a: k “AtrmiyA' arquinia.Roticias, Eredaitoa dos

* HigieneDombetica Prentuáia qi HiguenaEidos a
MartetntodoEmestiteio, Suprimentosdes tnfinerrditicas

FONE: (17) 3211-2030
deves srsstriahomaho espebuf 7 raro rrtricioradaErasressaca pr  

7. Dessarte, passaremos a demonstrar, que, apesar da marca ofertada pela proponente
vencedora na etapa de lances, para o ITEM 34- DESINFETANTE da marca “YPÊ”, estar
relacionada no Termo de Referência como marca de “referência”, NÃO pode ser aceita, pois
conforme foto da sua embalagem seguir expostas (e na forma física também em anexo),
comprovam que NÃO atende as especificações mínimas apostas pelo instrumento
convocatório, porquanto, não é produto À BASE DE PINHO, pois, não possui ÓLEO DE PINHO

EM SUA COMPOSIÇÃO,vejamos:É f 
    



Comercial João Afonso Ltda.
CNPJ 53.437.315/0001-67
Inscr. Est. 275.001.195.110
Rua 7 nº 159 - Corumbataí-SP -Cep:13.540-000

dd Fone: (19) 3577-9700 - Fax: (19) 3577-9709 E
COMERCIALJOÃO AFONSO  www.joaoafonso.com.br CEA ta      COMÉRCIO ATACADISTA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS  CESTAS DE ALIMENTOS CESTAS DE NATAL

FOTOS DAS EMBALAGENS DO PRODUTO DESINFETANTE “YPÊ”, atestando que não é À BASE

DE PINHO:

4 ELIMINA
FR rmER K e] q  



  ESSEMas
COMERCIALJOÃO AFONSO

LISTA DE COMPOSIÇÃO DO PRODUTO DESINFETANTE “YPÊ”, atestando que não é À BASE DE

PINHO:

Va
:º

apl

SRA RS)

prapertedaemplaad

INFORMAÇO: É ZTANTES

siME SEM O Fa ado

EOE

LR

PARAUM

NEMORREO

E
To

ALR
OEAULA

CUIDADO!IRRITANTE 
7.1. Diante do acima exposto, pôde ser atestado que, a marca ofertada pela proponente
Recorrida que, para o Item 34- Desinfetante da marca “YPÊ”, não pode ser aceita, porquanto,
o instrumento convocatório, exige seja o produto À BASE DE PINHO, ou seja, o edital EXIGE

DESINFETANTEÀ BASE DE PINHO E NÃO DESINFETANTE COM FRAGRÂNCIA DE PINHO e a
marca ofertada pela Recorrida “Nutricionale”não possui o ÓLEO DE PINHO que caracteriza o

7.2. Ora Nobre Pregoeiro Julgador, pensou se o sabonete pudesse DEIXAR DE SER À BASE DE

GLICERINA???? Já pensou se ao invés de comprar UM BOLO DE CENOURA VOCÊ SEJA

OBRIGADO A COMPRAR UM BOLO COM ESSÊNCIA DE CENOURA???!!!!! Já pensou se você
quer comprar ACHOCOLATADO EM PÓ E TE OBRIGAREM A COMPRAR PÓ COM CHEIRINHO
ARTIFICIAL DE CACAU!!! Portanto, inconcebível O EDITAL EXIGIR DESINFETANTE À BASE DE

PINHO E DEPOIS ACEITAR DESINFETANTE COM APENAS COM CHEIRINHO DE PINHO. 5”

ve] 
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7.3. Por sua vez, a ora Recorrente Comercial João Afonso Ltda., ao participar do certame,
elaborou cuidadosamente sua proposta de modo que, fossem ofertadas marcas para os

produtos exigidos no termo de referência que atendessem INTEGRALEMNTEas especificações
mínimas apostas. Assim, nos termos de nossa proposta comercial, foi ofertado para o mesmo
produto ITEM 34- DESINFETANTE, da marca “PINHO BRIL” fabricante BomBril, que,
diferentemente da marca ofertada pela proponente Recorrida, este é À BASE DE PINHO
conforme rotulo da embalagem a seguir exposto e original física em anexo a este Recurso

Administrativo, vejamos:

FOTOS DAS EMBALAGENS DO PRODUTO DESINFETANTE “PINHO BRIL”, atestando que é À
BASE DE PINHO:

eaeTo 17

E  



 
PS VAas  COMERCIALJOÃO AFONSO

LISTA DE COMPOSIÇÃODO PRODUTO DESINFETANTE “PINHO BRIL”, atestando que é À
BASE DE PINHO:        

  Contém
OLEO DE
PINHO

8. Da mesma forma que o item supra que compõe a cesta básica, será aqui demonstrado,que,
a oferta pela proponente declarada vencedora “Nutricionale”, para o ITEM 36- SABÃO EM PÓ

da marca “TIXAN YPÉ”, que, além de não de estar relacionada como “referência” no ANEXO |,

e apesar de produzida pela fabricante “YPÊ” a marca é a “TIXAN YPÉ”, essa, NÃO pode ser
aceita, pois conforme foto da sua própria embalagem a seguir expostas, comprovam que NÃO
atende as especificaçõesmínimas apostas pelo instrumento convocatório, porquanto, dentre
a sua composição química NÃO POSSUI SINERGISTAE TAMPONANTES,vejamos:

0) 
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FOTOS DA EMBALAGEM DO PRODUTO SABÃO EM PÓ DA MARCA “TIXAN YPÊ”, atestando
que NÃO POSSUI SINERGISTAE TAMPONANTES:
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LISTA DE COMPOSIÇÃODO PRODUTO SABÃO EM PÓ “TIXAN YPÊ”, atestando que NÃO

POSSUI SINERGISTAE TAMPONANTES:
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8.1. Assim, ante o exposto, pode ser atestado que, a marca ofertada pela proponente
Recorrida, para o Item 36- Sabão em Pó da marca “Tixan Ype” e diferente da marca “YPE” da

mesma fabricante, não pode ser aceita, porquanto, o instrumento convocatório, exige seja
dentre sua composição química com as SINERGISTA E TAMPONANTES, e, nos termos da
embalagem da marca respectiva é possível constatar que NÃO POSSUI SINERGISTA E

SS o ZÍ M
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TAMPONANTES em sua composição. Portanto, não atende ao descritivo mínimo exigido por
essa r.Municipalidade.

8.2 Por sua vez, a ora Recorrente Comercial João Afonso Ltda., reitera-se: também elaborou
cuidadosamente sua proposta de modo que, fossem ofertadas marcas para os produtos
exigidos no termo de referência que atendessem INTEGRALMENTEas especificações mínimas
apostas. Assim, nos termos de nossa proposta comercial, foi ofertado o produto ITEM 36-
SABÃO EM PÓ, da marca “OMO” fabricante UNILEVER, que, diferentemente da marca
ofertada pela proponente Recorrida, além de ser uma das mais queridas pelas donas de casa,

este possui todas as composições químicas incluindo SINERGISTA E TAMPONANTES, nos
termos do rotulo da embalagem a seguir exposto e original física em anexo a este Recurso

às Administrativo, vejamos:

FOTOS DAS EMBALAGENS DO PRODUTO SABÃO EM PÓ “OMO”, atestando que possui
SINERGISTAE TAMPONANTES:

REST MAGRAATAR

É MEIC
AMBIENTE 



      

=)É
ESET  

LISTA DE COMPOSIÇÃO DO PRODUTO SABÃO EM PÓ “OMO”, atestando que POSSUI

SINERGISTAE TAMPONANTES:

º

SINERGISTA 
9. Ora Nobre Pregoeiro Julgador, como pôde ser visto, apesar de a primeira marca aqui em
análise, ter sido relacionada como “pré-aprovadas” por essa r.Municipalidade junto ao seu
termo de referência, desatende as especificidades mínimas exigidas no campo que 
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pormenoriza a às exigências e características mínimas exigidas, com isso, apesar de a

Recorrida ter ofertado marca relacionada no edital, deveria, contudo não fez, verificar se a

mesma atendia as especificações mínimas que, diante dessa análise, verificaria o possível

atendimento ou não às especificações mínimas, e assim, podendo, ofertar marcas que de fato
estariam em consonância com o almejado por essa r.Municipalidade.

9.1 Pois, ante apresentação das próprias embalagens dos produtos DESINFETANTE e SABÃO

EM PÓ, é possível de ser atestado que desatenderam as especificações mínimas exigidas.
Portanto, sendo medida CORRETA e JUSTA de modo que deve ensejar na DESCLASSIFICAÇÃO

DA SUA PROPOSTA, vejamos:

“
( 8 - DA PROPOSTA

8.8 Serão desclassificadas as empresas que não atenderem às especificações e exigências do

presente Edital e que apresentem omissões, irregularidadesou defeitos capazes de dificultar o

julgamento.”

10. Assim, não pode haver classificação de propostas comerciais que descumprem as

exigências MÍNIMAS apostas pelo instrumento convocatório, pois, isso efetiva clara
CONCESSÃO DE VANTAGEM ILÍCITA E INDEVIDA à proponente Recorrida e demais

participantes da licitação, pois, reitera-se:

a) O produto (Desinfetante) da marca “YPÊ” ofertada pela Recorrida, NÃO ATENDE O

EDITAL, pois de acordo com a sua embalagem, foi comprovado que NÃO É À BASE DE

PINHO pois não possui ÓLEO DE PINHO EM SUA COMPOSIÇÃO;

“mr b) O produto (Sabão em Pó) da marca “Tixan YPÊÉ” ofertada pela Recorrida, NÃO ATENDE

O EDITAL, pois de acordo com a sua embalagem, também foi comprovado que NÃO

POSSUI SINERGISTAE TAMPONANTES;

11. Ou seja, a proponente licitante NUTRICIONALE COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA., deixou
de cumprir com as exigências mínimas da Especificação dos Produtos ITENS 34 e 36 (ANEXO 1)

— parte essencial do EDITAL — ao contrário da Comercial João Afonso Ltda., ora Recorrente,

que, elaborou cuidadosamente sua proposta, respeitando e cumprindo com todas as

condições previstas.

12. Sendo assim, dada previsibilidade existente nos itens 10.4 e 10.4.1, do instrumento
convocatório, é medida única, certa e exclusiva a DESCLASSIFICAÇÃO da RECORRIDA, caso

contrário, haverá tratamento não isonômico entre as outras proponentes participantes,

causando possível nulidade do certame, vejamos: 6

DP IN
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10 DO PROCEDIMENTOE JULGAMENTO DAS PROPOSTAS

10.4 O Pregoeiro analisará as propostasverificandoo atendimento das condições estabelecidas
neste Edital e seus anexos, sendo desclassificadasas Propostas:

10.4.1 Cujo objeto não atenda às especificações, prazos e condiçõesfixados neste Edital;”

13. Posto isso, que essa nobre equipe de pregoeiros, adotará pela acertada decisão de
DESCLASSIFICAÇÃO da proponente NUTRICIONALE COMÉRCIO DE ALIMENTOS., por —

comprovadamente — ter descumprido com as exigências mínimas apostas no instrumento
convocatório. Em consequência disso, é medida mais que correta, ante as condições previstas
nos itens supramencionados, quanto no item 10.14 do Edital, pela convocação da 22

(segunda) colocada na etapa de lances sendo a Recorrente Comercial João Afonso Ltda., para

4» que, sejam adotados os demais atos previstos no instrumento convocatório, vejamos:

“10 DO PROCEDIMENTOE JULGAMENTO DAS PROPOSTAS

10.14 Se a oferta não for aceitável, o Pregoeiro, respeitada a ordem de classificação, examinará
a oferta subsequente de menor preço, negociará com o seu autor, decidirá sobre a sua

aceitabilidade e assim sucessivamente, até a apuração de uma oferta aceitável, passando

então à fase de habilitação.”

14. Diante de todo o exposto, e principalmente, em razão da clareza das citadas disposições
edilícias e o determinado pela legislação vigente, a DESCLASSIFICAÇÃO da empresa
NUTRICIONALE COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA., é medida ÚNICA de justiça, de direito

líquido e certo, vejamos:

15. Transcrito da Lei Federal nº 10.520/02:

“Art. 4º A fase externa do pregão será iniciada com a convocação dos interessados e

observará as seguintes regras:

X - para julgamento e classificação das propostas, será adotado o critério de menor
preço, observados os prazos máximos para fornecimento, as especificações técnicas e

parâmetrosmínimos de desempenho e qualidade definidos no edital;”

16. Transcrito da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações:

“Art. 41. A Administração não pode descumprir as normas e condições do edital, ao qual

se acha estritamente vinculada.

Art. 43. A licitação será processada e julgada com observância dos seguintes

procedimentos:cfECO ve)
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IV - verificação da conformidadede cada proposta com os requisitos do editale, conforme
o caso, com os preços correntes no mercado ou fixados por órgão oficial competente, ou
ainda com os constantes do sistema de registro de preços, os quais deverão ser
devidamente registrados na ata de julgamento, promovendo-se a desclassificação das

propostas desconformes ou incompatíveis;

V-julgamento e classificação das propostas de acordo com os critérios de avaliação

constantes do edital;

Art. 44. No julgamento das propostas, a Comissão levará em consideração os critérios
objetivos definidos no edital ou convite, os quais não devem contrariar as normas e

princípios estabelecidos por esta Lei.

41º É vedada a utilização de qualquer elemento, critério ou fator sigiloso, secreto,
subjetivo ou reservado que possa ainda que indiretamente elidir o princípio da igualdade

entre os licitantes.

Art. 48. Serão desclassificadas:

|- as propostas que não atendam às exigências do ato convocatórioda licitação;”

17. Desse modo, a DESCLASSIFICAÇÃO da proponente NUTRICIONALE COMÉRCIO DE

ALIMENTOS LTDA., que clara e COMPROVADAMENTE NÃO OFERTOU O OBJETO LICITADO

COMPOSTO COM OS ITENS 34- Desinfetante e 36- Sabão em Pó, é medida única de mérito,
direito e justiça, caso contrário HÁ TRATAMENTO NÃO ISONÔMICO, CONCESSÃO DE

VANTAGEM ILÍCITA, ILEGALIDADE e consequente nulidade ao certame e ao seu respectivo

contrato.

18. Pois, ao ofertar produtos com marcas que não atendem as exigências mínimas previstas
pelo instrumento convocatório, pode, assim como fez a Recorrida junto a etapa de lances, se

beneficiar, ofertando lances mais baixos!!! TRATA-SE DE CONCORRÊNCIA DESLEAL, vejamos:

“Art. 3º A licitação destina-se a garantir a observância do princípio constitucional da

isonomia, a seleção da proposta mais vantajosa para a administração e a promoção do
desenvolvimento nacional sustentável e será processada e julgada em estrita
conformidade com os princípios básicos da legalidade, da impessoalidade, da moralidade,
da igualdade, da publicidade, da probidade administrativa, da vinculação ao instrumento
convocatório, do julgamento objetivo e dos que lhes são correlatos.

Art. 21. Os avisos contendo os resumos dos editais das concorrências, das tomadas de

preços, dos concursos e dos leilões, embora realizados no local da repartição interessada,

deverão ser publicados com antecedência, no mínimo, por uma vera

Ratio 9"
DO
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5 4º Qualquer modificação no edital exige divulgação pela mesma forma que se deu o

texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando,

inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas.

Art. 49. A autoridade competente para a aprovação do procedimento somente poderá
revogar a licitação por razões de interesse público decorrente de fato superveniente
devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo
anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, medianteparecer escrito

e devidamente fundamentado.”

19. A doutrina e a jurisprudência corroboram com o entendimento e pedido apresentados
neste recurso, devendo o certame ser julgado objetivamente e seguindo o estabelecido pelo
edital, isso sob pena de ilegalidade, parcialidade e lesão ao erário, pois, o MENOR PREÇO é

“> para objeto LICITADO e NÃO para o ofertado!

“O estrito cumprimento ao procedimento e às regras contidas no ato convocatório é um

dever para a Administração, cuja observânciapode ser exigida pelos licitantes. Como o ato
convocatório estabelece regras de conduta para a Administração, isso produz efeitos
reflexos para os licitantes. Permite-lhes prever a conduta futura dos agentes da
Administração e, desse modo, orientar as decisões a adotar. Se fosse dado à

Administração ignorar as regras contidas no ato convocatório, os particularesficariam em

situação de insegurança.”

Marçal Justen Filho, in “Comentários à Lei das Licitações e Contratos Administrativos”, editora AIDE,

1.º edição, página 354.

“Vinculação ao edital: a vinculação ao edital é princípio básico de toda licitação. Nem se

compreenderia que a Administraçãofixasse no edital a forma e o modo de participação
te dos licitantes e no decorrerdo procedimentoou na realização do julgamentose afastasse

do estabelecido, ou admitisse documentação e propostas em desacordo com o solicitado.
O edital é a Lei interna da Licitação, e, como tal, vincula aos seus termos tanto os licitantes

como a Administração que o expediu”

*Hely Lopes Meirelles, em sua obra DireitoAdministrativo, 18.º Edição, pag. 250.

“Claro, a licitação não se conduz pelo culto vazio das formas, pelo rigorismo estéril e sem
conteúdo. O formalismo, nela é um instrumento da igualdade e da moralidade: as regras
do edital são inalteráveis a meio do caminho, pois isso beneficiaria um licitante em

desfavor do outro (...). Em suma; o rigor formal não existe em si, mas pela igualdade e

probidade.”

*Carlos Ari Sundfeld (in “Licitação e Contrato Administrativo”, Malheiros Editores, 1994, pg. 149).

/
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“Administrativo. Licitação pública. Princípio da vinculação ao edital. A empresa impetrante
foi desqualificada da concorrência por não ter atendido a requisitos do Adendo às

especificações e ao projeto do Edital da Concorrência SEP n.º 2/86. Em matéria de

licitação impera o princípio da vinculação ao edital (lei interna da licitação) tanto para o

licitante quanto para a Administração Pública, não se justificando o descumprimento de
quaisquer de suas condições com base em mera interpretação unilateral, uma vez que o

instrumento em questão fornece os meios destinados a sanar quaisquer dúvidas quanto a

interpretação dos seus termos. Recurso a que se nega provimento.” (TRF 3.º Região, Ap.
em MS n.º 90.02.00004-9-RJ,Juíza Maria Helena, 06/06/96, TJSTJ e TRF, vol. 94, p.446).”

“ADMINISTRATIVO - LICITAÇÃO - CONCORRÊNCIA - EDITAL - REQUISITOS - HABILITAÇÃO -

Não atendendo aos requisitos exigidos no edital ocorre a inabilitação em processo
licitatório de concorrência -Segurança denegada. (STJ - MS 5.829 - ES - 1º S. - Rel. Min.

ha Garcia Vieira - Unânime - DJU 29.03.1999, p. 58)”

20. E, bem similar ao caso, cite-se da jurisprudênciado ínclito Tribunal de Justiça do Estado de

São Paulo, vejamos:

“VOTO Nº: 6019
APEL. Nº 726.752.5/3-00
APTE.: JUÍZO EX-OFFICIO

APDO: COMERCIAL JOÃO AFONSOLTDA.
REEXAME NECESSÁRIO - Mandado de Segurança — Licitação — Pregão presencial —

Empresa vencedora do procedimento licitatório que não cumpriu com o disposto no
edital - Concessão da Segurança para anular o certame — Recurso oficial não provido.”

21. Diante de todo o exposto, em consonância com o MÉRITO e pelo imputado por LEI e pelo
INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO, como, em especial por ser medida única de legalidade e

“> Justiça, apresentamos a seguir nosso: 
22. PEDIDO:

   
22.1. Nos termos dos incisos X, XVI, XVIl e XVIII do artigo 4º da Lei Federal nº 10.520/02,
artigos 41, 43, 44, 45 e 48 da Lei federal nº 8.666/93 e suas alterações, e, subitens 1, 1.1, 1.3,

2, 2.1, 8, 8.3, 8.3.2, 8.8, 10, 10.3, 10.4, 10.4.1, 10.14, 10.20, 11, 11.1, 17, 17.1, 17.2, 17.5 e

Anexo | — Termo de Referência, e demais Anexos todos contidos no EDITAL, requer o

recebimento e análise a este recurso administrativo, e, em especial face ao relatado e

provado, requerser julgado integralmente procedente com:

a) IMEDIATA DESCLASSIFICAÇÃO da empresa NUTRICIONALE COMÉRCIO DE

ALIMENTOS LTDA., DO LOTE LICITADO, proponente participante do PREGÃO

PRESENCIAL nº 08 de 24/11/2023 — PROCESSO LICITATÓRIO nº 25 de 27/10/2023,
haja vista que, ofertou para os produtos ITEM 34 — DESINFETANTE e ITEM 36 —

O o 4
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SABÃO EM PÓ, com marcas que não atendem às especificações mínimas exigidas
pelo instrumento convocatório (Anexo | - Termo de Referência);

b) E, nos termos dispostos pelo subitem 10.4 do edital, e, artigo 4º, incisos XVI, XVIl e

XIX da Lei Federal nº 10.520/02, dada DESCLASSIFICAÇÃO da proponente
NUTRICIONALE COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA., requer seja designada data e

horário para sessão pública e convocação da proponente subsequente mais bem
classificada na etapa de lances para este objeto licitado sendo a Recorrente
Comercial João Afonso Ltda., e, que sejam adotados os demais atos previstos no

Edital;

c) Ou, alternativamente, requer seja anulado o certame licitatório, HAJA VISTA

existente CLARA ILEGALIDADE caso mantida a classificação e habilitação e

consequente adjudicação da proponente Recorrida, conforme estabelecido pelos
artigos 3º, 21 848, 41, 44 e 49 da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações.

22.2. E, no caso de ser outra a decisão, requer que a resposta formal a este recurso
administrativo, e cópia de seu Parecer sejam encaminhadas ao e-mail:
licitacaoDjoaoafonso.com.br,isto para possibilitar a adoção das medidas cabíveis.

Termos em que,

Pede e espera deferimento.
De Corumbataí-SP para São Roque-SP, 08 de dezembro de 2023.

COMERCIAL JOÃO AFONSO LTDA.:

Valéria Cristina Bertagna Bútolo — sócia. o39ÁfonsoEfe — sócio
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